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PROJ. L B COMPLEMENTAR A /2001 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO AwSL EXPEDIENTE LEGISLATM 

1 uwáúiw^ ^jriSL«M^u^ 
APROVADO KM DISCUÍfiAoW»™ / ec Por 

01 

c 20 -^Rèáulamenta a realização de 
Ptemscito e Referendo no âmbito do 

o do Ceará.'* 

Art. 1' 

LÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

- A presente Lei Complementar regula as condições e os 
termos da realização de consultas diretas aos cidadãos do Estado do Ceará, 
mediante Plebiscito e Referendo. 

ArL 2 o - Plebiscito e Referendo são consultas formuladas aos 
cidadãos para que deliberem sobre matéria de acentuada relevância de 
abrangência estadual, de natureza constitucional, legislativa ou 
administrativa. 

§ I o - O Plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo 
ou administrativo, cabendo aos cidadãos, pelo voto, aprovar ou denegar o 
que lhe tenha sido submetido. 

§ 2 o - O Referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo 
ou administrativo, cumpnndo aos cidadãos a respectiva ratificação ou 
rejeição. 

Art. 3 o - O Plebiscito e o Referendo serão convocados mediante 
Decreto Legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos Deputados 
Estaduais em exercício do mandato. 

§ I o - Excluem-se do âmbito do Plebiscito e do Referendo as 
maténas: 

I - de iniciativa legislativa privativa ou exclusiva do Poder 
Judiciáno, do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos 
Municípios e do Ministério Público; 

II - de competência pnvativa ou exclusiva do Poder Legislativo; 
III - de conteúdo tributário ou financeiro, 
IV -previstas na Constituição Estadual como limites às Emendas 

Constitucionais; 
V - constantes de leis exequíveis. 
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§ 2 o - Ò Poder Judiciário, o Ministério Público e os Tnbunais de 

Contas poderão ^soiícitâr à Assembléia Legislativa a convocação de Plebiscito 
ou Referendo que tenHá por objeto as maténas previstas no meiso I do 
parágrafo anterior, cabendo à Assembléia Legislativa convocá-los na forma 
do caput desse artigo. 

, , i 

§ 3 o - A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa poderá solicitar a 
convocação de Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as matérias 
previstas no inciso II do §1°, cabendo à Assembléia Legislativa convocá-los 
na forma do caput desse artigo. 

§ 4 o - O Poder Executivo poderá solicitar à Assembléia Legislativa a 
convocação de Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as matérias 
previstas no inciso III dd § I o , cabendo à Assembleia Legislativa convocá-los 
na-forma do caput desse artigo. 

§ 5 o - Organizações representativas da sociedade civil cearense 
poderão solicitar à Assembleia Legislativa a convocação, de Plebiscito ou 
Referendo, ressalvadas as matérias constantes dos incisos I a V desse artigo, 
cabendo à Assembléia Legislativa convocá-los na forma do caput desse 
artigo. 

Art. 4' Cada Plebiscito ou Referendo recairá sobre umà^ só 
matéria. 

§ I o - Nenhum Plebiscito ou Referendo comportará mais de três 
perguntas aos cidadãos, que deverão estar definidas no Decreto Legislativo 
que aprovar a convocação. 

§ 2 o - As perguntas serão formuladas com objetividade, clareza e 
precisão, visando respostas de sim ou não, sem sugerirem, direta ou 
indiretamente, o sentido das respostas. 

§ 3° - As perguntas não poderão ser precedidas de quaisquer 
considerandos, preâmbulos ou notas explicativas. 

Art. 5 o - Não poderá ser convocado, ou realizado, Plebiscito ou 
Referendo nos doze meses antenores ãs eleições para os cargos de 
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Covemador, ViceOovemador, Senadore^Deputados^ederaiseOeputados 
Estaduais. 

^ l ^ ^ N ã o poderá ser realizado Plebiscito ou Referendo na vigência 
de intervenção federai no Estado, de estado de defesa, de estado de sitio, ou 
de intervenção estadual em Munieipios do Estado. 

Não poderão ser realizadas mais de três consultas populares 
por ano. 

^ 3̂  A s m a t ê n a s c o n s t a n t e s d e pro^etosde Decreto Legislativo 
para convocação dePlebiscitooudeReferendo, que tenbamsidore^eitados 
ou considerados prejudicados, não poderão ser submetidas a nova 
deliberação para convocação da participação direta dos cidadãos, na mesma 
sessão legislativa, salvo se reapresentadas pela maiona absoluta dos 
Deputados 

Art.^-ConvocadooPlebiscito,oprojetolegislativoouamedida 
admmis t ra t ivanãoefe t ivada ,cu jasmatér iascons t i tuamob^etodaconsul ta 
popular, terá sustada sua tramitação, atê que o resultado das umas sê a 
proclamado 

Ar t .^ -OReferendo pode ser convocado no prazo de trinta dias,a 
contar d a p r o m u l g a ç ã o d e l e i o u a d o ç ã o d e m e d i d a administrativa, quese 
relacione de maneira direta comaconsulta popular 

Art. Ŝ  Aprovado o Plebiscito ou o Referendo, o Presidente da 
Assembléia Legislativadará c iênc iaaoTnbunal Regional Eleitoral, a q u é m 
mcumbirá, por for^aede acordocom as normaseleitorais, nos limites de 
sua circunscnção,etendo em vista os termos da Lei federal n^^.^D^,de 1^ 
de novembro d e l ^ ^ : 

1-fixaradata da consulta popular; 
l l ^ t o m a r p ú b l i c a a c é d u l a respectiva; 
111 D expedir instruções para a realização do Plebiscito ou do 

Referendo; 
I V ^ a s s e g u r a r a g r a t u i d a d e n o s m e i o s d e c o m u m c a ç ã o d e m a s s a 

concessionámos de serviço público, aos parúdos políticos e às frentes 
suprapartidáriasorganizadas pelasociedadecivilem tomo da m a t é n a e m 
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questão, para divulgação de seus postulados referentes ao tema sob 
consulta. 

Art. ^ - O Plebiscito ou o Referendo, convocado nos termosda 
presente Lei Complementar, será considerado aprovado por maioria simples, 
de acordo comoresultado homologado pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 10 Rejeitadooprojeto legislativo por Plebiscito,omesmo 
será considerado prejuoicado, só podendo novo projeto ser submetido á 
discussão e votação do Poder Legislativo com prévia aprovação de sua 
matéria em nova consulta popular. 

^ IB D Receitada a execução da lei em Referendo, a Assembléia 
legislativa deverá revogá-la antes do final da ^c^^o^^s,considerandosea 
lei mexeqúivel se não for revogada nesse prazo,só podendo novo projeto ser 
submet idoádiscussãoevotaçãodoPoderLegis la t ivocomprévia aprovação 
de sua maténa em nova consulta popular. 

^ 2^ Rejeitada a medida administrativa por Plebiscito ou 
Referendo,fica vedadaasuaefet ivação ou contmuidade,salvo aprovarão em 
nova consulta popular. 

Art. 11 ^ As despesas legais necessárias para a realização de 
Plebiscito ou de Referendo pela Justiça Eleitoral correrão por conta das 
dotações orçamentárias do Poder Legislativo es tadual ,eserão repassadas na 
forma de convéniof i rmadocomoTribunal Regional Eleitoral,sendo vedado 
qualquer desembolso para parlamentares, partidos politicos, frentes 
suprapartidárias, pessoas fisicas, juridicas ou organizações da sociedade 
civil, com objetivo de propaganda, campanha ou divulgação da consulta 
popular por qualquer forma. 

Art. 12 D C projeto de Decreto Legislativo convocatório de 
Plebiscito ou de Referendo, terá preferência sobre as demais proposições, 
devendo ser apreciado no prazo máximo de ^D^sessenta^ dias úteis. 

Art. 13 -Aal te raçãodadenominaçãode Mumcipios do Estado do 
Ceará será realizada por lei estadual, após aprovação em consulta 
plebiscitária aos cidadãos comdomicihoeleitoralno Mumcipiointeressado, 
convocada na forma desta Lei Complementar. 
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Art. 14 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas âs disposições em contráno. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA, LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 
dias do mês de abril de 2001. 
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Projeto de Lei Complementar n0 04/2001 
Autona: Deputado Wehngton Landim 

o í 

PARECER N 0 L0100 /01 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará remete à 

Procuradoria desta Casa projeto de lei complementar de 

iniciativa do Excelentíssimo Sr. Deputado Welington Landim, 

que objetiva disciplinar a realização de Plebiscito e Referendo 

no âmbito do Estado do Ceará. 

I I 

[2] . Formalmente, a iniciativa parlamentar 

encontra amparo constitucional no art. 5 o da Carta do Estado 

do Ceará, segundo o qual o poder de sufrágio será exercido, 

no Estado do Ceará, e nos termos da lei , mediante plebiscito 

e referendo e escolha para cargos representativos. 

[3]. Somente após a promulgação da Lei federal 

n 0 9.709, de 18 de novembro de 1998, que estabeleceu as 

regras gerais para o exercício do sufrágio popular mediante 

Plebiscito e Referendo, tornou-se possível aos Estados e 

Municípios legislar normas locais que viabilizem o sufrágio 

direto mediante tais institutos, nas matérias de sua 

<9 
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competência. Essa dependência decorria do fato pelo qual era 

necessário, primeiramente, o estabelecimento da disciplina do 

aspecto eleitoral pertinente aos mencionados institutos, de 

competência reservada à União Federal, por força do art. 22, 

I, da Carta da República. 

[4]. Ainda sobre a análise formal da proposição, 

importante destacar que o art. 60 da Constituição do Estado 

do Ceará não reserva ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 

para a apresentação da matéria em análise. 

[5], Já quanto à vertente material do projeto, 

lembra-se que, ao declarar, no parágrafo único de seu art. I o , 

que todo o poder emana do povo e em seu nome será 

exercido, a Constituição Federal reconhece no povo a 

titularidade do Poder Político, de autodeterminação, 

proclamando, assim, a obrigatoriedade da consolidação do 

regime democrático de governo. 

[6]. Carl Schmitt vê na democracia "um método 

para o exercício de certas atividades esta ta is... com a 

participação mais ampla possível do povo", exigindo uma 

verdadeira identidade entre governante e governado. 

[7]. E para que se obtenha um efetivo regime 

democrático, que identifique governante e governado, faz-se 

\° 
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ff£BJ!L ] 
^Matí̂  

inegavelmente necessário que se passe a adotar no Estado 

brasileiro o exercício das formas de participação semidireta 

previstas no art. 14 da Carta da República: plebiscito, 

referendo e iniciativa popular de leis. 

[8]. Entre as formas de participação política 

semidireta, o plebiscito e o referendo traduzem, na realidade, 

a melhor maneira do representante do povo, tanto o eleito 

pelo sistema proporcional quanto o escolhido pela regra 

majoritária, verificar a correspondência entre as suas escolhas 

políticas e a vontade popular. 

[9]. Demais, o plebiscito e o referendo são formas 

que servem, principalmente, para as correções dos erros e das 

omissões dos representantes do povo, que, por tais 

instrumentos, fiscaliza a ação das Casas Legislativas, para 

confirmar suas ações e decisões políticas, ou para ajustá-las à 

vontade popular. 

[10]. Como lembra o jurista brasileiro Meirelles 

Teixeira, "pode-se afirmar que os controles democráticos 

diretos correspondem plenamente às idéias e princípios 

democráticos...que utilizados com certa cautela, para as 

grandes questões do governo, poderão prestar excelentes 

serviços em qualquer país". 

^ 
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[11]. Com efeito, os instrumentos do Plebiscito e 

Referendo possibilitarão o amadurecimento e o 

engrandecimento da atividade administrativa e política. 

[12]. Como bem evidenciam a doutrina e prática 

dos institutos de Plebiscito e Referendo, estes: 

a) tornam verdadeiramente legítima, pela 

concordância popular, a obra legislativa dos 

Parlamentos; 

b) fazem com que o povo deixe de ser um mero 

espectador, adormecido ou indiferente às questões 

públicas, passando a ser um colaborador ativo 

para a solução de problemas da mais alta 

significação social; 

c) promovem a educação política e social dos 

cidadãos; . 

d) fazem com que o povo recobre a soberania que 

originariamente é sua, deixando de ser uma ilusão 

para ser uma realidade; 

e) dão ao eleitor arma para alertar, 

continuamente, e não somente ao fim de cada 

legislatura, seus representantes e partidos 

políticos sobre as respectivas condutas; 

f) possibilitam, enfim, que a sociedade imponha a 

adequação das decisões dos parlamentares e 

& 
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agentes políticos do Poder Executivo, aos anseios 

sociais. 

[13]. Tecidas essas considerações, próprio ainda 

anotar que o projeto coaduna-se com as regras da antes 

citada Lei federal n 0 9.709, de 18 de novembro de 1998 

(cópia em anexo); o que reflete, portanto, sua perfeição 

jurídica material. 

[14]. Efetivamente, os conceitos dos institutos em 

foco, traçados pelo art. 2 o do projeto, coincidem com o 

disposto no art. 2 o da mencionada lei. 

[15]. O quorum necessário para a convocação de 

Plebiscito ou Referendo, qual seja, um terço, no mínimo, de 

Deputados Estaduais em exercício {ver art. 3 o do projeto), 

ajusta-se ao disposto no art. 3 o da Lei federal n 0 9.709/98, 

para a utilização daqueles institutos no âmbito federal. 

[16]. Os almejados comandos dos arts. 6 o e 7 o da 

proposição em foco, alinham-se, respectivamente, com as 

regras gerais traçadas pelos arts. 9 o e 11 da Lei federal n 0 

9.709/98. 

[17]. O quorum de maioria simples para 

aprovação do Plebiscito ou Referendo, constante do art. 9 o do 

^ O 
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projeto em estudo, é o adotado pelo art. 10 da mencionada lei 

federal geral. 

[18]. As obrigações da Justiça Eleitoral, 

enumeradas no art. 8 o da proposição, são simples reiterações, 

para o âmbito estadual, do que já foi determinado pelo 

também art. 8 o da Lei federal n 0 9.079/98. 

[19]. E quanto às demais disposições do projeto, 

de conteúdo legislativo, elas refletem unicamente 

procedimentos similares ou compatíveis às regras 

constitucionais federais do processo legislativo em geral, que, 

conforme entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal, 

são de repetição obrigatória nas legislações regionais e locais. 

Essas regras procedimentais legislativas conformam, junto 

com as regras administrativas existentes no projeto, preceitos 

que se nos afiguraram razoáveis e, portanto, constitucionais, 

face a adequação ao implícito princípio constitucional da 

proporcionalidade. 

proposição: 

[20]. Por fim, merecem relevo dois aspectos da 

i) o primeiro, atinente ao fato de que a 

proposição adota a forma de projeto de lei 

complementar, quando poderia, em princípio, 

/set^formalizada em simples lei ordinária, por 

V\ 
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(CJ 

força da disposição do art. 13 do projeto, o qual 

estabelece norma pertinente e condicionante da 

aprovação de posteriores leis ordinárias de 

competência estadual, quais sejam, as que 

venham modificar a denominação de Municípios. 

E boa parte da doutrina jurídica entende que as 

regras infraconstitucionais superiores devem ser 

sempre conduzidas em leis complementares, às 

quais deverão obediência hierárquica as leis 

ordinárias que lhes sejam pertinentes. Demais, 

conforme entendimento dominante na doutrina e 

jurisprudência nacionais, eventual disciplina de 

matéria originariamente do âmbito de lei 

ordinária por lei complementar, não torna essa 

lei complementar inconstitucional, em vista de 

sua superioridade hierárquica; 

ii) as exceções previstas no art. 3 o do 

projeto são extraídas da boa legislação 

estrangeira, em especial a de Portugal, 

consoante nos foi possível analisar. E elas não 

carreiam qualquer imperfeição jurídica, desde 

que se apresenta razoável excluir do âmbito da 

consulta popular matérias que, em geral , não 

possuem reflexos externos de relevo, que são 

aquelas da competência privativa ou exclusiva 

/ 
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do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas, do 

Ministério Público e do Poder Legislativo. Mas 

mesmo assim sendo, deve-se atentar para o fato 

de que o projeto permite a consulta popular em 

tais matérias, quando solicitada à Assembléia 

Legislativa por aqueles órgãos. 

Ademais, não teria amparo constitucional 

submeter à análise popular projeto de Emenda 

Constitucional que encontre óbices 

constitucionais. É o que reza o inciso IV do art. 

3 o do projeto. 

r 

E extrapolaria o conteúdo e a finalidade dos 

institutos do Plebiscito e Referendo, previstos na 

Lei federal n 0 9.079/98, submeter à consulta 

popular lei já exequível, assim como daria 

ensejo ao malferimento do princípio 

constitucional da razoabilidade, pelos graves 

riscos às finanças públicas e, 

consequentemente, à continuidade e 

regularidade da prestação dos serviços públicos, 

os quais, especialmente em matéria financeira, 

exigem a supremacia dos interesses públicos em 

detrimento dos interesses financeiros 

individuais, para o bem das necessidades gerais, 

\t 
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Projeto de Lei Complementar n0 04/2001 
Autoria: Deputado Welington Landim 

ÈÈ 

possibilitar a submissão de normas financeiras à 

consulta prévia, além da análise que já é 

realizada pelos representantes eleitos. 

I I I 

[21]. Pelo exposto, posicionamo-nos pela 

admissibilidade jurídica da proposição. 

Remessa dos autos à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CEARÁ, aos 11 dias do mês de setembro de 

2001 . 
A 

^mû llw^ 
Fernando Antônio Costa de Olm 

Procur idor 

^ira 

A 

Assembléia Lcfiislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel {O-XX-85) 277 2500-Fax {O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail cpovo@al ce gov br - http //vwvw al ce gov br 



. j ^ -

W222 QU1NTA-FE1RA. 19 NOV 1998 DIÁRIO OFIC IAL SEÇÀO 1 

* iooo - • l a i i i i m M PtAMiiMir» i w u m * 
• »KM - fMMCU IXSI M MMIM ICMMIU àfílt 

T s a i 
C t f M M » ' W Í K — J \ ' 

J r » ' •^ZUi Í V Í "̂~í" * S S M r » -' 
-

EJ: n . — 

- - -^z r J f i™' 

• 
~ 

- • lis K 2 

— " - — 

«IMO - • t a l l l l l l l M P U M M M M T I t M U * • 
47 J M - • ' r T * r l f m i l t r t * M t M B i u f f w w i n 

' - '^LCZ, 

TZ? 

m ' D B 1 1 M N O V E U M O H I M S ^ r - / 
« t ^ t t f l g M t n f i f c i f w ^ w « ( u i C / 

i 

Attm e an. 31 di Ld s* 60]}. dc 11 dc 
àumúao 0» 197} qu* áupõe totn 
Rcpnn» PúblKos. pan pouihúntt » 
wbfotutçlo do pnaoaM pat tptbán 
púiAico* aoiònot 

O f R E S I D C N T E D A R E P U B L I C A 
Fiço ubcr que a Coagm» NACMO*) decreti* cu tucxyvi • ttpBax 

La 

A a 1 ' O i r t S i d a L n 0 * 6 OIS dc I I d e d n o n b r o d e 1973 passa • n g o r v c e n a 
WgmJix r o d j ç t o 

" A H - S l O p e n o m e t t r i de f in iuvo r f m i n n r t n t f u d a v u . a t t a ^ y t m i f u t t * ^ p w 
apcbdm publjcoa n m d r a s . ' ( N R ) 

T a r t f i a f o unna» N 1 D K adnuic • «doc lo dc apelidos pratbtdo* cm Lm " (NR) 

Ar t . 7* E m L o cff l f» cm t i | o r oa daia dc tua pub l i ca t i a 

B m d i a . 16 dc oownnbro dc I M I l 7 T * d a l a d c p n d t n c i a c I IO^daRcpubbca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan CaUteinu 

^$8g&SBBBRS®m^ 
Rc f i dn i i cn ta a c i f c o ç l o éo iupotmo a f t 
i n c i u n l , D « U ] d o i f i . H d a C o u u u f l o 
Fedcn l 

U i 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço n b a que o CoAfrcsso KacMaal d « r c u « ra n n u a o e 

A l t . 1* A 
i « t o r i f í p n 

p o p t U r i exercida por TuÉt%to o n v c m l c pelo voto d o n o c 
«Ktcu, oo* i c n o o i d o u L o c d a a e r a i u cpamcucMoatr peruocscct. 

Q — refoudOt 

QI - lacaavt popula 

Ar t . 2* P k t n c t t o a refercndo 1A0 c n t m M u i b t n u W u ao povo n n qua dcfabn* 
tobn rajrfnadt a m u a d a r tWv lnc ia . dc n u u f c u c o n n u u c t a a a l I c g o l a ú v a M I a d n n n n n u t a . 

| 1* O p k b u o i a é c a i v o o d o c a n amenondadc a ato k p i l a u r o « t a d o w a u m n v 
Cabeado ao po*a pelo voto aprovai ou d e n c t i f o que Qw tenha u d o tubmeudo 

1 3 * O n f o e n d o i c o t n o c * } o cora ponenondade a aio t cguU i i vo oa adnum l t rM j i o 
«.impnmto ao p o r a a m p c o j v » r t t i f k a c l o ou r t ) ó < l o 

A i t ^ N a i q a c s t t e s d c r c t n l n c i a n a c u n a l dc tocopctfcicia do Pode» U f i i l a u r a M 
do Podet E u a o i v o c oo c u o do ( 1* do an I I da C o n u m o f l o Fedcn l o p lcbucuo t o n b n n d a 

l i o c o o r o o d o c Í D C A W C d e c n » I r t i i l w i i u . par p rapasa dc u n terço, oo H o m o , d u m a n b n n 
y compõem n n l q a i i daa O B M do C o a g i e u u H w n o r n i , de coB&Kuuiaác e n a e n a L o . 

A r t 4 * A moorpna t f l o de F i fa i f rn n t f re M . BdwhvMÊo ou d t t f lWfnfaMiwioo p a n aa 
• M m i ra a cuana. on tomarem H O V M E n a d o * oa T c n u ó n o * F c d e n a . d e p i i * m da a p r o n ( l o da 
popWa(#m d t f t t a n c n c u a u e i m l a . por n r » dc ricbuciio realizado ma mcxna data c horáno era 
cada u n dt t t F t i i r t t n c do C o o p e n o Nactooaa, poc lct ' 
Auetstr iétas I H I I I M U I I 

f 1 * ftnrl—rta « i c n d a d a dm cwwmhm péeAucuánt . n a f i flmJxl i 
v m a M n ^ M o i 

Hmlguct C n n éo C o o c r m o I 
K n M o m l p v y m a * o n y * * j m g w ^ k k l r n m p l i i i i r n M rapeoiva «crt p t o p c n o p c n n u 

| 3* A C m penca* • q m i teoòa a d a « p r m n M d a a p n q a e d t l a < 
t T Í m á o a s p w i p a i a m u n o c t f p U c p m u á a à M ^ f n c M d n r a p e c o w A i m t W i M 
1 T j r t ^ * * ^ M * 

| ) * N i n y n i i w i l i d i prTYOt» ao ( i r t m f j mAmo» a j n ^ g t u t a A a x m b W u s 
L c t t t l M i v M o p K W l o . K m c v t e r i w W m u w , «ofcn • m a f r a . • f o i a a x i È u ao r r M i m n Nackoml 
M A m t t a t n t i m » lérrwrríÊ c o o c o a m a n a Mpcnuo « d o u m c u M i i M . f h u T . J j B i . m a u • 
c i u r t n i g m da i m pwpnHbca afctada. 

§ * * O C n n g r c i M Narmoa i . ao a p o w w a l a m i r f i t r n u t t i l n — i * c m c e n a aa 
M f a n a ç O c a técnkaa a a t R f c i a o f M r t ^ a l o aaacnor 

á ftnlD • M A n . 5» O 
U w Ê ^ p M ^ f f r i CQBfOCSdD A l X n t b W v I YJHttf^Tf ̂  4C f tT fJ f f l l f t l lw t t 

i iwn • l n n l ^ h i f n f c i r i • u i t e h i l 

A f t . f N a i *******• ^ K H A C I , dv < w n p r t t u t i > d n Fwir tu i» éo D u u i i u FcòcnJ c d n 
I t m d p o i . p k b K t f i * o i c f c r o d o « t r t o o o o m a d n d t c o n h m d m d c r a p c c U v n c M . o o o i 
C o o u n a ç l B rn * f c—1 a c o a > L a Ouhmcm. 

iK^Kijctn 
quetofttii 

An. 7* Hn corwdva plrtucirtnM jwcwm DM MU. 41 C 5* «imuh-t po> 
naraac uaumMla noe a do imuhw qoc M tmmifc dcnonfant, quamo a do 

ifT r^*** ^Wi • w ir OB candt fade oo — "i: *" omo a popWaçk da área qoa M qaa 
t i M q n a t o • da qmt reccUjà o — • » * T — > . a a voaadc populaf aí a f e w i p d o p a w f n a l qae «e 
a t e s a r c m iz laç to ao 10W da pqpn iaç lo cormrtur ta. 

o mao coovocaúr ío . o hcMdca ie do Comptaao N a c t o M l dar* ~ ? A n . P A n o v a d o o M O c m v o c a ú r i o , o r i m d c a w do Cosi 
c r f a o i * Í M U Ç » B a m i . • quem m o o b i f i , oo» h — l a de t m C B O K M U K * > 

I - ( U M • d t t a d * U i m W u popafar, 

I I - W M pu tbe» • e^dmla m p e c a » . 

I I I - e i p t á u M jpwç f l c i p a n • m i m ç f c i do p t e b u o t o oa n f a e o d o . 

[ V - « m y n w » mUMáÈác a o * w tao àê n r n m n ç i o Í Ê a m s * c â n o n 
t p A h c c i « a p t t t o p o f a O H » « fa ftnMO«fMy»udi^scyam<faopd« 

am u n o 4a mmtwt* cm qucnie. para * J u i d j ^ l o 

A n . 4* Comocado • pMwcmm o pm*MO 
c f u \ a d k . cn fa i aaWnaa r t i B I W i m a t fCM 4 * c«m«Wm 
o /Troiíario ó t t OTA* Mf> pvodM&adf t 

An. 10. O (éiUjci» oa itfmndo. OJOroçado no» icnnu d» 
coos^cndo auvido o# RJC iiirip púc mmoni íinytf i t dc M^^Lk com o 
pdeTnbnlSaFcnof EtatonL i 

o i n n d« 
CIVM 
Mb 

, K r i u a a d i M q u t 

L o . M l 

A n . I I O m k t t t k t 
p n x m i f a & o d t t a o m t á o ç l o d i 
eomuh» papwbr 

i cCTOcadc oa f m o da ( n n d i av a c o e m d * 
r l i m i — ' • • " t i . qtK ac i d a o e a c de raaAcn direta eom a 

A 

V - - i L ' L i r V J . . - ^ , 
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A J I 12 A trmuuçto d u pnfaot de pkbttí i lo • referendo obedecerá fa noraits do 
Regimen» C o m n do Confnno Kacmt*) 

Art. 1} A mtcMtr*a popul» comute m •prcKntaçlo de projew de l n i C i m t n d u 
DetntadM. mbeento por mo mlumo t n por cento do eleitorado nacional dotnbutdo pdo mcau 
por cmco Estadoa. con nte menu de ufa d f a a o i por c a i s d u da ta ra de cada um ddea. 

| I* O projeto át lc tác tacutrn pofnttt dtvtr* amnaar re t «e a s a «A u 

| 2* O prufclo 4e l a óe vncittirm poputn nio podni «cr uptiudo pot «too de 
fonm. ctbraio k C f a u n dra Depotadoi, pot wn i r f i o toapêtentt, ptondencur • cotreçlo de 
evn tom Knptofntdtde* de ttettca tcgulniva oo dt mbçlo 

An. 14 A Clnura doi Dcpottdos, venficando o cwnauiwnto das ciiflnctas 
esobekadat no an. IJ t respecnvoi parifraToa, d t r i Kftmneftto i iniciativa popular consoante as 
nonnas do Rctmcnto Interno 

Afl IS Esta Lct en tnan vttor nadaiadc mpvWicacIo 

M . 2* ExduanvM dos « M M dtsta Oacnto M wmovmNw • * 
m*quhm* • oa fcr^jtwrwrtat sgrtcotn. bem conto as b « * 8 o r i » *#W«,ám# no bnòwil 
raltndo no «rbyt anunor « puancan t t » «o» quo amto bormtkiMkn oom u t m dwãn»c*o 

Art. J» O I n t t u t o Nsoonrf de C d M z a ç t o c R v l v n w Agrtrt»-
1HCRA fcs autorttado m promart t m dnaprofvtaréo do knòwal n n f do qua trata M a 
Oecrats na terrn* pravbta n# Loi Corrptamantar n» 78 d a f l d o U t o d a 1093 a a m a n t a r a 
Araa da Raawva LagW previOa na Lm r f 4 771 da 15 de w I m t i r u de 1055 
tHtteranciifcnanta am gWba i n c a . da hrma a eoncSar o awantamanto oom a praservaçAo 
do mato # r 4 # N a 

Art. 4* Ena Oaaeto « t r * em >ngor na data da «ua puUcaç to 

Brasfla IB da nmvdEn da 1908 1 77» da tndependénaa 
a 110*daRaptMca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Anrf Betou Jengumrt Pinta 

Breil lu. 19 dc novembro dt 1991.177* d i IndcpwMncu t I I C d* RcpoMia. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rencwi Calheinu 

DMJtEIO m m MOVDOKO OC l«t> 

Dedara õm « « n * * * * toomL p a n t n d * rwtvmv 
•Ortrta, o Int tvt t n n f d tmonwwto T u a n d a B u t T 
Muado no Município da Uizttnáa. Eitado de Go*** « 
d * outras p n m d t n d t * 

d 
Atos do Poder Executivo 

DECRETO DC IIDB NOVEMBKO DC i m 

Dscfsra d» rtamM toem para tkn ó» rafonna 
abriria o mAval rural danomtnado Ta ianda 
Rwanl inho da Barra Granda* tftuado no Munldpm da 
RtoVttrda EatadodaOoUl a dá o u t m provfcUndaa 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA no uso da i aMMoO** qua h a 
comgani os «r t i M inctso IV e 104 da ConstttuiçAo a nos temws dos arts 18 a 20 da Lai 
n* * 504 da 30 da n e w * a > da 1984 2* da Lai i f 8 020, de 25 da levarato de 1003 a 2* da 
Lei COT^temantar n* 78 da 6 de Ju t» da 1093 

D E C R E T A 

Art l i Fica dedarado da Wefassa i l para ttns de reforma 

Srfcta noa tormoa doa arts 18 I a m "a" f "c" a 'd* a 20 mdso VI da n» 4 504 da 
de novembro de 1084 a 2* d * Le* n* 8 829 da 25 de taveraao da 1993 o móvel rural 

denominado Tazenda RMwardmAo da Barra Grande* com Area da terscantot e quarenta a 
nove IteUwas nownta a dnco aras a onqOenta a ckwo cantlares sMuado no Munidpo de 
Rm Verde otyeto do Registro n* R-OM6 085 U W Q 2 do Canãno da Registro Garal da 
imdvms a Ancraa da Comarca da R « Verde Estado da GoUs 

Ari 2* Exduam-sa dos efatos desta Decreto os «emoventes •» 
mA^ukiat a os Imptemantos agdeota* bem como as benWtonjs ei i i tantes no amhal 
ratando no artigo araarior a pertencem a* moa qua sarto banafldados com a tua dasbnaçAo 

Art 3» O InaUuto Nadonal da C o W z a ç t o a Raforma AgrAMa 
\ fica autorizado a p renwar a dasapropnaçto do bnAvel rural da qua trata esta 

j to na lorma prevista na Lef Comptamantar n* 70 da 0 de k * o da 1903 a a manter a 
«raa de ReeArva Legal prevista na Laf n* 4 771 de 15 de tatembra da 1965 
preterendabnefit* am gleba imka de forma a ooncttar o aasantamento com a preservação 
do rnalo ambiarte 

a 110«daRtpubbca 

Art. 4* Esto Decreto entra em wgor na data da sua puUcaç to 

Bras Ma l l de ro rar ivo de 1998 177* da IndependAnda 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renl Beltni Jtmgmann Pinto 

DECRETO DC I I DC NOVEMM0 DC i m 

Dedara da Waratae socssl para fins da rakrma 
agrária o h t * v d rural conheddo por f azenda 
O n b u c N m " wtuado no Mumdpio da S to Bo^a 
Eslado do Rk> Grande do S t i e d i outras 
provtdêndsa 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA no uso das atrfcucAes qua h a 
conlwom os arts 84, k m a (V e 164 da Consttuíçto o nos tannos doo arts 18 a 20 da Laf 
n* 4 504 da 30 de novembro da 1984 2» da Lai n» 0 029 da 25 da feveratro da 1993 a 2* da 
Ler Comptamantar n* 78 da 6 de )utw de 1993 

D E C R E T A 

ArL 1* Ftta dedarado da Meresae toda l para fins de reforma 
epArt* noo termoo doa arts 10 letras o *b* 'c* o ' d ' a 20 k d s o v i da L d r f 4 504 de 
30 de novembro de 1984 a 2* da L d m 0 629 da 25 da feverefro do 1993 o bnóvd n a d 
CMieudo por "Fazenda Cambuchfcn" oom Are* da seiscentos hectares a tessenta e W s 
aras sRuado no MudcWo de S to Borfa oblato dos Registras n n R-8-12 397 fta 02 R I -
13 707 fls Olv a R 2 13 788 fls OW todos do Uvro 2 do OOdo da Registro da kndvda da 
Comarca de S to Bof>a Estado do Rio Grande do Sul 

O PRESIDENTE OA REPUBLICA, no u u d n atrttutodM q u * ffw 
- - - o»o IV • 1S4 da Comt tuçao a noa totmo* doa am* l é • 20 da LH 

n"4 504 da30d«no««nt tn>dB 1904 2* da Lai i f 0 029 da 25 da l e v e m o da 1993 e 2" da 
oonWrwm o» «fts 84 kione IV 

L « Conphvnantsf n* 78 d t 6 tft *u*io da 1993 

D E C R E T A * 

Art. 1* F i a dtdtartdo d t M e r e n t w d a L psra fins de reforma 
•gr«rta m e termos dos art» 18. Mrss a V "c" • "cT e 20 h d s o W dm Lei f f 4 504 de 
30 de nowentro de 1904 » j a da Lei r f 8629 de 25 de levercfco de 1993 o M v e l njraf 
denominedo Terendm fcrtT com «re* de d o s m l . trezentos e qummntm e o t o Iwctarvs 
otenta e m aras e eatarta a u n o e n t n m tfcusdo no t M t í a o de Luotrria otyeto doe 
Registro* r f s R 29-1J07, ttt 140» U M O 2-F R 2 0 4 0 857. t s 129 Uvro 2-GU ft-19-
27 964 fb 153 L K T O 2 - C O R-19-27 968, Os 154 U M D 2-CG R 24-3 071 Rs 104* LMo 2-
F R-19-27 972 fls 137 L W T O 2 - C O R-19-27 970 fls 156 l i t r o 2-CG R 1 0 * 9 181 fls 208 
O r o 2-HO R 10-88 181 Os 206 U n o 2440 R.I 5-79 537 fls 135 Uvro 2-JF R-1643 187 
t i 115 L M o 24iA e R-19-27 968 Os 155 Uvro 2-CG do Cartfrto de Registro de l n * v * a 
ds Comarca de Luz t t ra . Estado da Ga fa , 

Ar t 2* Exdue*n-*e dos elefloa desta uecreto os aanmen ta i as 
mto t * tas a os t i v te iwn tos agrícola*, bem como as banla&alas a i t e i i a s no h n M 
r« la r i tonoar tgoar ta r lo reper taTKerde*aosqu*aer tobenead*doaccmaau»d*s thBçto 

A r i J t o tnst tut) HatxmM de Cotorunçto * Ratorma Agr*rta-
IHCRA Oca autorizado a promover • desapropriado do fanòvel n n l de que bata esta 
Decreto na lorma pravsta na Lai CoRjj fcmentv í f 76 de 8 de j u t » de 1993 e a manter a 
Area de Reter** L e y * p r m t a n* Lei r f 4 771 de 15 de setentoo de 1965 
pretoendalmaraa em gMia m c a . de toma a coneflar o assantamardo com a p m e r v a ç t o 
do rn#*) ##nb*oní# 

A f t * • Esta Daoeto artra em v ig» na data de sua pubicaçto 

Br**m* i i da rattfeo de 1998 iTT^da Mependtoc ta 
• 110* da Repubic i 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
RW Menj Jmigmxwui fnro 

D e o t r r o n I S X C N O W E M X O M I 

Osctara dm H E T C M * *OOW. pmra fln> dm 
•grMm o knãwmt n m oortteado a m o *Fsandm Smrtm 
vW>rt»' rtumdo no M m i d p b de Senta Vttdrim. Estado 
d * hfttas Gwaá* a dá ooOw prawtdtnelas 

O PRESIDeHTE DA REPUSUCA. no uso das rttouctes qua h s 
confanm os arts 84 homo IV a 164 da ConsOhiçto a nos tannos doa arts 16 a 20 da Lai 
n* 4 S04 da 30 da « w a n A n , da 1064 2* da Lai f f 8 620, do 25 da fevereiro da 1003 e 2» da 
LdCo«nptemer*arn* 76 d e B d o f t f w d e 1003 

D E C R E T A 

Art. 1* Fka dedarado da Msresse soda l para f n da retoma 
sgrArfa noa Wtmoa doa arts 18 tabas '»* "b" * c * e " d " * 20 h c o o v l da Lai f f 4 504 de 
30 de novembio de 1064 * 2* d * La, r f # 629 d * 25 de fevaraao de 1903 o k n M rurd 
conheddo oomo "Fazenda Santa VUrta" com A n a de dnco n é . quatiuceUoa e quarenta a 
quatro hectare», noventa e dois «ra* e ba te CBrtiarw, aluado no Mtr tdpto de Santa VMria 
obteto dos Ramsboa r f s R-3-148 fls 146 U M O 2 A R-6-658 fls 058 U m 2-C R-6-969 
fls 069 Uvro 5-O R 1-2.733 fls. 033 Uvro 2-J- R-2-2.745 fls 045 U n o 2-J R 2-2 746 th 
046 L M o 2 J - R 2-Z747 * 047 U m Z-J-R.t-2 740 Os. 049 LMo 2-J R I -2750 fls 050 
Uvro 2-J R-1 1 7 5 1 fls 051 O r a 2 J R-1-2.7S2. fls 052. Uvro 2-J a R 1 2 001 Uvro 2. do 
Cartório do 2* Of ldo do Radsbo de knãvaie da Comarca de b iu taba. Estado da Minas 
Gerda 

m*qub*# * n 
rttarido no artigo 

Art. 2» Cxduam aa doa 
vnÊo* *gftooÊ*$ boni oonto 

• p o r t m a n t e t «o» quo 

dot lo Doooto o» t o m o w t o t o t 
% tjoflfetarioo o i í i lw *o$ no imóvot 
bonoAdodoo ooin # %vo do i f ioçOo 

A f t 3* O 
WC RA flca «utortudo • premov 

bat tuto MacfeM) d t Colontzaçto e Rttorma AgrAru 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

A C A I A 0 0 POVO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/01 

"Regulamenta a realização de Plebiscito e Referendo no 
âmbito do Estado do Ceará." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ArL 1°. A presente Lei Complementar regula as condições e os termos da realização de 
consultas diretas aos cidadãos do Estado do Ceará, mediante Plebiscito e Referendo 

A r t 2°. Plebiscito e Referendo são consultas formuladas aos cidadãos para que deliberem 
sobre maténa de acentuada relevância de abrangência estadual, de natureza constitucional, legislativa ou 
administrativa 

§ 1 \ O Plebiscito é convocado com antenondade a ato legislativo ou administrativo, 
cabendo aos cidadãos, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido 

§ 2o* O Referendo é convocado com postenondade a ato legislativo ou administrativo, 
cumpnndo aos cidadãos a respectiva ratificação ou rejeição 

A r t 3o. O Plebiscito e o Referendo serão convocados mediante Decreto Legislativo, por 
proposta de um terço, no mínimo, dos Deputados Estaduais em exercício do mandato 

§ I o . Excluem-se do âmbito do Plebiscito e do Referendo as maténas 
I - de iniciativa legislativa privativa ou exclusiva do Poder Judiciáno, do Tnbunai de Contas 

do Estado, do Tnbunai de Contas dos Municípios e do Mimsténo Público, 
I I - de competência pnvativa ou exclusiva do Poder Legislativo, 
I I I - de conteúdo tn butano ou financeiro, 
IV - previstas na Constituição Estadual como limites às Emendas Constitucionais, 
V - constantes de leis exequíveis 
§ 2 o. O Poder Judiciáno, o Mimsténo Público e os Tnbunais de Contas poderão solicitar à 

Assembléia Legislativa a convocação de Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as maténas 
previstas no inciso I do parágrafo antenor, cabendo à Assembléia Legislativa convocá-los na forma do 
caput desse artigo 

§ 3°. A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa poderá solicitar a convocação de Plebiscito 
ou Referendo que tenha por objeto as matérias previstas no inciso II do §1°, cabendo á Assembléia 
Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

§ 4 o. O Poder Executivo poderá solicitar à Assembléia Legislativa a convocação de 
Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as maténas previstas no inciso III do § I o , cabendo à 
Assembléia Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

§ 5o. Organizações representativas da sociedade civil cearense poderão solicitar à 
Assembléia Legislativa a convocação de Plebiscito ou Referendo, ressalvadas as maténas constantes dos 
incisos I a V desse artigo, cabendo à Assembleia Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

Art. 4 o. Cada Plebiscito ou Referendo recairá sobre uma só maténa 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

§ I o . Nenhum Plebiscito ou Referendo comportará mais de três perguntas aos cidadãos, que 
deverão estar definidas no Decreto Legislativo que aprovar a convocação 

§ 2 o. As perguntas serão formuladas com objetividade, clareza e precisão, visando respostas 
de sim ou não, sem sugerirem, direta ou indiretamente, o sentido das respostas 

§ 3o. As perguntas não poderão ser precedidas de quaisquer considerandos, preâmbulos ou 
notas explicativas 

Art. 5o. Não poderá ser convocado, ou realizado, Plebiscito ou Referendo nos doze meses 
antenores às eleições para os cargos de Governador, Vice-Govemador, Senadores, Deputados Federais e 
Deputados Estaduais 

§ I o . Não poderá ser realizado Plebiscito ou Referendo na vigência de intervenção federal 
no Estado, de estado de defesa, de estado de sítio, ou de intervenção estadual em Municípios do Estado 

§ 2 o. Não poderão ser realizadas mais de três consultas populares por ano 
§ 3o. As maténas constantes de projetos de Decreto Legislativo para convocação de 

Plebiscito ou de Referendo, que tenham sido rejeitados ou considerados prejudicados, não poderão ser 
submetidas a nova deliberação para convocação da participação direta dos cidadãos, na mesma sessão 
legislativa, salvo se reapresentadas pela maiona absoluta dos Deputados 

A r t 6o. Convocado o Plebiscito, o projeto legislativo ou a medida administrativa não 
efetivada, cujas maténas constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, até que o 
resultado das umas seja proclamado 

A r t 7o. O Referendo pode ser convocado no prazo de tnnta dias, a contar da promulgação 
de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta com a consulta popular 

A r t 8o. Aprovado o Plebiscito ou o Referendo, o Presidente da Assembléia Legislativa dará 
ciência ao Tnbunai Regional Eleitoral, a quem incumbirá, por força e de acordo com as normas 
eleitorais, nos limites de sua circunscnção, e tendo em vista os termos da Lei federal n 0 9 709, de 18 de 
novembro de 1998 

I - fixar a data da consulta popular, 
I I - tomar pública a cédula respectiva, 
I I I - expedir instruções para a realização do Plebiscito ou do Referendo, 
IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionános de serviço 

público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidánas organizadas pela sociedade civil em tomo da 
maténa em questão, para divulgação de seus postulados referentes ao tema sob consulta 

A r t 9o. O Plebiscito ou o Referendo, convocado nos termos da presente Lei Complementar, 
será considerado aprovado por maiona simples, de acordo com o resultado homologado pelo Tnbunai 
Regional Eleitoral 

A r t 10. Rejeitado o projeto legislativo por Plebiscito, o mesmo será considerado 
prejudicado, só podendo novo projeto ser submetido à discussão e votação do Poder Legislativo com 
prévia aprovação de sua maténa em nova consulta popular 

§ I o . Rejeitada a execução da lei em Referendo, a Assembléia Legislativa deverá revogá-la 
antes do final da vacatio legis, considerando-se a lei inexequível se não for revogada nesse prazo, só 
podendo novo projeto ser submetido à discussão e votação do Poder Legislativo com prévia aprovação 
de sua maténa em nova consulta popular 

§ 2 o. Rejeitada a medida administrativa por Plebiscito ou Referendo, fica vedada a sua 
efetivação ou continuidade, salvo aprovação em nova consulta popular 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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ASSEMBLBA 
LÉGÍSLATIVA 

A CAf A DO POVO 

ArL 11. As despesas legais necessánas para a realização de Plebiscito ou de Referendo pela 
Justiça Eleitoral correrão por conta das dotações orçamentánas do Poder Legislativo estadual, e serão 
repassadas na forma de convénio firmado com o Tnbunai Regional Eleitoral, sendo vedado qualquer 
desembolso para parlamentares, partidos políticos, frentes suprapartidánas, pessoas físicas, jurídicas ou 
organizações da sociedade civil, com objetivo de propaganda, campanha ou divulgação da consulta 
popular por qualquer forma 

ArL 12. O projeto de Decreto Legislativo convocatóno de Plebiscito ou de Referendo, terá 
preferência sobre as demais proposições, devendo ser apreciado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
úteis 

ArL 13. A alteração da denominação de Municípios do Estado do Ceará será realizada por 
lei estadual, após aprovação em consulta plebiscitána aos cidadãos com domicílio eleitoral no Município 
interessado, convocada na forma desta Lei Complementar 

Art. 14. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráno 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 7 
de dezembro de 2001 

/ l/l - % 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO UM 

"Regulamenta a realização de Plebiscito e Referendo no 
âmbito do Estado do Ceará." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . A presente Lei Complementar regula as condições e os termos da realização de 
consultas diretas aos cidadãos do Estado do Ceará, mediante Plebiscito e Referendo 

Art. 2 o. Plebiscito e Referendo são consultas formuladas aos cidadãos para que deliberem 
sobre matéria de acentuada relevância de abrangência estadual, de natureza constitucional, legislativa ou 
administrativa 

§ I o . O Plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 
cabendo aos cidadãos, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido 

§ 2o. O Referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 
cumprindo aos cidadãos a respectiva ratificação ou rejeição 

Art. 3o. O Plebiscito e o Referendo serão convocados mediante Decreto Legislativo, por 
proposta de um terço, no mínimo, dos Deputados Estaduais em exercício do mandato 

§ I o . Excluem-se do âmbito do Plebiscito e do Referendo as maténas 
I - de iniciativa legislativa privativa ou exclusiva do Poder Judiciáno, do Tnbunai de Contas 

do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios e do Mimsténo Público, 
I I - de competência pnvativa ou exclusiva do Poder Legislativo, 
I I I - de conteúdo tributário ou financeiro, 
IV - previstas na Constituição Estadual como limites às Emendas Constitucionais, 
V - constantes de leis exequíveis 
§ 2 o. O Poder Judiciário, o Ministéno Público e os Tribunais de Contas poderão solicitar à 

Assembléia Legislativa a convocação de Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as maténas 
previstas no inciso I do parágrafo anterior, cabendo à Assembléia Legislativa convocá-los na forma do 
caput desse artigo 

§ 3 o. A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa poderá solicitar a convocação de Plebiscito 
ou Referendo que tenha por objeto as maténas previstas no inciso II do §1°, cabendo à Assembléia 
Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

§ 4 o. O Poder Executivo poderá solicitar à Assembléia Legislativa a convocação de 
Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as maténas previstas no inciso III do § I o , cabendo à 
Assembleia Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

§ 5o. Organizações representativas da sociedade civil cearense poderão solicitar à 
Assembléia Legislativa a convocação de Plebiscito ou Referendo, ressalvadas as maténas constantes dos 
incisos I a V desse artigo, cabendo à Assembléia Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

Art. 4o. Cada Plebiscito ou Referendo recairá sobre uma só maténa 
§ I o . Nenhum Plebiscito ou Referendo comportará mais de três perguntas aos cidadãos, que 

deverão estar definidas no Decreto Legislativo que aprovar a convocação 
§ 2 o. As perguntas serão formuladas com objetividade, clareza e precisão, visando respostas 

de sim ou não, sem sugenrem, direta ou indiretamente, o sentido das respostas 
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Aspergias não pode^oserprece^dasdc qualquer cons^ 
notas exphca^vas 

A ^ ^ N ã o p o d e r ã ^ c o n v o c a d o , ou reahzado, Pleb^to ou R e ^ r ^ ^ 
antenores ãs cações para os cargos dcGovem^^ 
Deputados Estaduais 

Não poderã ser reahzado Ptehiseito ou Referendo na vigência de intervençãotederat 
no Estado, de estado de defesa, de estado de sítio, ou de intervenção estadual em Municípios do Estado 

Não poderão ser reahzadas mais de três consultas populares por ano 
^ 3^ As maténas constantes de projetos de Decreto Legislativo para convocação de 

Plebiscito ou de Reterendo, que tenham sido rejeitados ou considerados prejudicados, não poderão ser 
suhmetidasanova deliberação para convocação da participação direta dos cidadãos, na mesma sessão 
legislativa, salvo se reapresentadas pela maiona absoluta dos Deputados 

ArL 6^ Convocado o Plebiscito, o projeto legislativo ou a medida admuustrativa não 
eíetivada^ cujas maténas constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, até queo 
resultado das urnas seja proclamado 

Art.7^DReíerendo pode ser convocado no prazo de tnnta dias,acontar da promulgação 
de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta comaconsulta popular 

ArL^AprovadooPlebiscitoouoReferendo,oPresidcnte da Assembléia Legislativa dará 
ciência ao Tnbunai Regional Eleitoral, a quem mcumbirá, por ^brça e de acordo com as normas 
eleitoras nos hmites de sua circunscnção,etendo em vista os termos da Lei federal n^9709,del8de 
novembro del998 

I-fixaradata da consulta popular, 
H-tornarpúbhcaacédula respectiva, 
mDexpedirmstruçõesparaareahzação do Plebiscito ou do Referendo, 
IV-asseguraragratuidade nos meiosdecomumcação de massaconcessionános de serviço 

púbhco, aos partidos políticoseás frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade civil em torno da 
maténa em questão, para divulgação de seus postulados referentes ao tema sob consulta 

ArL 9^DPlebiscitoouoReferendo, convocado nos termos da presente Lei Complementar, 
será considerado aprovado por maiona simples, de acordo comoresultadohomologadopeloTnbunal 
Regional Eleitoral 

Art. tO. Rejeitado o projeto legislativo por Plebiscito, o mesmo será considerado 
prejudicado, sópodendo novo projeto ser submetidoádiscussãoe votação doPoderLegislativo com 
prévia aprovação de sua maténa em nova consulta popular 

^t^Rejeitadaaexecução da lei cm Reterendo,aAssembléia Legislativa deverá revogála 
antes do t m a l d a ^ ^ ^ ^ ^ , c o n s i d e r a n d o - s e a l e i m e x e q u í v e l s e n ã o ôr revogada nesseprazo,só 
podendo novo projeto ser submetidoàdiscussãoevotação do Poder Legislativo com prévia aprovação 
de sua maténa em nova consulta popular 

^^.Rejeitadaamedidaadmimstrativa por Plebiscito ou Referendo, fica vedadaasua 
efetivação ou continuidade, salvo aprovação em nova consulta popular 

A r L l L A s despesas legais necessánas paraareahzação de Plebiscito ou de Referendo pela 
JustiçaEleitoralcorrerão por conta das dotações orçamentánas doPoder Legislativo estadual,eserão 
repassadasnaí^rmadeconvêmofirmadocomoTnbunal Regional Eleitoral,sendo vedado qualquer 
desembolso para parlamentares, partidos políticos, frentes suprapartidánas, pessoas fisicas,jur^^ 
organizações da sociedade civd,com objetivode propaganda, campanhaou divulgação daconsulta 
popular por qualquer forma 
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Art. 12. O projeto de Decreto Legislativo convocatóno de Plebiscito ou de Referendo, terá 
preferência sobre as demais proposições, devendo ser apreciado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
úteis 

Art. 13. A alteração da denominação de Municípios do Estado do Ceará será realizada por 
lei estadual, após aprovação em consulta plebiscitána aos cidadãos com domicílio eleitoral no Município 
interessado, convocada na forma desta Lei Complementar 

Art. 14. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 
de dezembro de 2001 i f 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
1° SECRETÁRIO 
DEP GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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ASSEMBLEIA 

C I A I A 

LEGISLATIVA 
* C A f * DO P OVO 

Lei Complementar Número 29, de 21 de fevereiro de 2002. 

"Regulamenta a realização dc Plebiscito c Referendo 
no âmbito do Estado do Ceará." 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou c cu, Jose Welington Landim, 
presidente do Poder Legislativo, dc acordo com os §§ 3o c 7o Art. 65 da Constituição do 
Estado do Ceará promulgo a seguinte Lei Complementar 

Art. 1". A presente Lei Complementar regula as condições e os termos da realização 
de consultas diretas aos cidadãos do Estado do Ceará, mediante Plebiscito e Referendo 

Art. 2". Plebiscito e Referendo são consultas formuladas aos cidadãos para que 
deliberem sobre matéria de acentuada relevância dc abrangência estadual, de natureza 
constitucional legislativa ou administrativa 

§ 1". O Plebiscito é convocado com anterioridade d ato legislativo ou administrativo, 
cabendo aos cidadãos, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido 

S 2o. O Referendo c convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 
cumprindo aos cidadãos a respectiva ratificação ou rejeição 

Art. 3". O Plebiscito c o Referendo serão convocados mediante Decreto Legislativo, 
por proposta de um terço, no mimmo. dos Deputados Estaduais cm exercício do mandato 

§ I o . Excluem-se do âmbito do Plebiscito c do Referendo as matérias 
I - de iniciativa legislativa privativa ou exclusiva do Poder Judiciário, do Tribunal de 

Conlas do Estado do Tribunal dc Contas dos Municípios e do Ministério Público 
II - de competência privativa ou exclusiva do Poder Legislativo. 
I I I - dc conteúdo tributário ou financeiro. 
IV - previstas na Constituição Estadual como limites as Emendas Constitucionais, 
V - constantes de leis exequíveis 
§ 2°. O Poder Judiciário, o Ministério Público c os Tribunais de Contas poderão 

solicitar a Assembleia Legislativa a convocação de Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto 
as matérias previstas no inciso I do paragrafo anterior, cabendo a Assembleia Legislativa 
convoca-los na forma do tapul desse artigo 

§ 3o. A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa poderá solicitar a convocação de 
Plebiscito ou Referendo que lenha por objeto as matérias previstas no inciso 11 do í;l 0. cabendo à 
Assembléia Legislativa convoca-los na lorma do caput desse artigo 

§ 4 o. O Poder Executivo poderá solicitar a Assembléia Legislativa a convocação de 
Plebiscito ou Referendo que tenha por objeto as matérias previstas no inciso III do í; I o . cabendo à 
Assembléia Legislativa convocá-los na forma do caput desse artigo 

§ 5o. Organizações representativas da sociedade civil cearense poderão solicitar à 
Assembleia Legislativa a convocação de Plebiscito ou Referendo, ressalvadas as matérias 
constantes dos incisos 1 a V desse artigo, cabendo à Assembleia Legislativa convocá-los na forma 
do caput desse artigo 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

A CAtA DO POVO 

Art. 4o. Cada Plebiscito ou Referendo recaíra sobre uma só matena 
§ I o . Nenhum Plebiscito ou Referendo comportara mais dc três perguntas aos 

cidadãos que deverão estar dcílnidas no Decreto Legislativo que aprovar a convocação 
§ 2 o. As perguntas serão formuladas com ob|ctividade. clareza e precisão, visando 

respostas de sim ou nào. sem sugerirem, direta ou indiretamente o sentido das respostas 
§ 3o. As perguntas não poderão ser precedidas dc quaisquer considerandos, 

preâmbulos ou notas explicativas 
Art. 5o. Não poderá ser convocado, ou realizado Plebiscito ou Referendo nos doze 

meses anteriores as eleições para os cargos dc Governador. Vice-Govcrnador. Senadores. 
Deputados Federais e Deputados Estaduais 

§ I o . Não poderá ser realizado Plebiscito ou Referendo na vigência de intervenção 
lederal no Estado, de estado dc detesa. de estado de sitio, ou de intervenção estadual em 
Municípios do Eslado 

§ 2 o. Não poderão ser realizadas mais de três consultas populares por ano 
§ 3o. As matérias constantes dc projetos dc Decreto Legislativo para convocação dc 

Plebiscito ou dc Reícrendo que lenham sido rejeitados ou considerados prejudicados, não 
poderão ser submetidas a nova deliberação para convocação da participação direta dos cidadãos, 
na mesma sessão legislativa, salvo se reapresentadas pela maioria absoluta dos Deputados 

Art. 6o. Convocado o Plebiscito, o projeto legislativo ou a medida administrativa não 
cfctivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, tera sustada sua tramitação, até 
que o resultado das urnas seja proclamado 

Art. 7o. O Referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 
piomulgação dc lei ou adoção dc medida administrativa, que se relacione de maneira direla com a 
consulta popular 

Art. 8o. Aprovado o Plebiscito ou o Reíercndo. o Presidente da Assembléia 
Legislativa dará ciência ao Tribunal Regional Eleitoral, a quem incumbirá, por torça e dc acordo 
com as normas eleitorais, nos limites dc sua circunscrição, c tendo em vista os tennos da Lei 
federal n 0 9 709. dc 18 de novembro de 1998 

I - fixar a data da consulta popular. 
II - tornar pública a cédula respectiva 
II I - expedir instruções para a realização do Plcbiscilo ou do Referendo, 
IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionários de 

serviço publico, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade 
civil cm torno da matena em questão, para divulgação dc seus postulados referentes ao tema sob 
consulta 

Art. 9o. O Plebiscito ou o Rcterendo. convocado nos termos da presente Lei 
Complementar, scra considerado aprovado por maioria simples, de acordo com o resultado 
homologado pelo Tribunal Regional Eleitoral 

Art. 10. Reieitado o projeto legislativo por Plebiscito, o mesmo scra considerado 
prejudicado, so podendo novo projeto ser submetido a discussão c votação do Poder Legislativo 
com prévia aprovação dc sua matéria em nova consulta popular 
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5 I o . Reieitada a execução da lei cm Reícrendo. a Assembléia Legislativa deverá 
revoga-la antes do fmal da vacatio le^is considerando-se a lei inexequível se não tor revogada 
nesse prazo, so podendo novo profclo ser submetido à discussão e votação do Poder Legislativo 
com prévia aprovação dc sua matéria cm nova consulta popular 

6 2 o. Rejeitada a medida administrativa por Plebiscito ou Referendo fica vedada a sua 
eíetivação ou continuidade, salvo aprovação cm nova consulta popular 

Art. I I . As despesas legais necessárias para a realização de Plebiscito ou de 
Reíercndo pela Justiça Eleitoral correrão por conta das dotações orçamentarias do Poder 
Legislativo estadual, e serão repassadas na lorma de convénio firmado com o Tribunal Regional 
Eleitoral, sendo vedado qualquer desembolso para parlamentares, partidos políticos, frentes 
suprapartidárias, pessoas físicas, jurídicas ou organizações da sociedade civil com o b| et ivo de 
propaganda, campanha ou divulgação da consulta popular por qualquer lorma 

Art. 12. O pro|cto dc Decreto Legislativo convocatório dc Plebiscito ou dc Reíercndo. 
tera preferência sobre as demais proposições, devendo ser apreciado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias úteis 

Art. 13. A alteração da denominação dc Municípios do Estado do Ceará será realizada 
por lei estadual, apos aprovação em consulta plebiscitaria aos cidadãos com domicílio eleitoral no 
Município interessado, convocada na forma desta Lei Complementar 

Art. 14. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
fortaleza. 21 de fevereiro dc 2002 

DEP WELINGTON LAJNDIM 
Presidente 
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